
Aula 29 - Desvendando a Paz: Mediação e 
Conciliação nas Negociações Internacionais
Você já se viu em uma situação em que um desacordo parecia não ter fim? Seja em casa, no trabalho ou até 
mesmo entre nações, os conflitos são uma parte inevitável da vida. Mas o que acontece quando as abordagens 
tradicionais para resolver esses impasses se mostram lentas, custosas ou até mesmo destrutivas para os 
relacionamentos? É nesse ponto que a inovação e a inteligência entram em cena, oferecendo caminhos 
alternativos para a resolução de disputas.

Nesta aula, embarcaremos em uma jornada para explorar dois desses caminhos poderosos: a Mediação e a 
Conciliação. Eles são mais do que meras técnicas; são filosofias de resolução de conflitos que priorizam o diálogo, 
a compreensão mútua e a busca por soluções que beneficiem todas as partes envolvidas. Ao final desta aula, você 
não apenas compreenderá os fundamentos desses mecanismos, mas também será capaz de identificar suas 
vantagens, suas diferenças sutis e como eles se aplicam no complexo cenário das negociações internacionais.

Nosso percurso começará contextualizando a necessidade de alternativas aos litígios tradicionais, mergulharemos 
fundo no processo de mediação, desvendando suas etapas e o papel crucial de um terceiro neutro. Em seguida, 
exploraremos as vantagens que tornam a mediação uma ferramenta tão valiosa, antes de diferenciá-la da 
conciliação, sua "prima" próxima. Por fim, conectaremos esses conceitos às tendências atuais, como a negociação 
híbrida e a crescente importância das soft skills, preparando você para aplicar esse conhecimento em cenários 
reais e desafiadores.



O Cenário dos Conflitos: Por Que 
Precisamos de Alternativas?
Imagine um cenário onde duas grandes empresas multinacionais estão em um impasse sobre um contrato de 
bilhões de dólares. Ou, em uma escala ainda maior, dois países vizinhos disputam uma fronteira ou recursos 
naturais. A primeira imagem que nos vem à mente pode ser a de advogados em tribunais, preparando-se para uma 
longa e custosa batalha judicial. Historicamente, essa tem sido a rota padrão para a resolução de disputas, mas ela 
vem com um preço alto.

O litígio tradicional, embora essencial para garantir a justiça em muitos casos, é frequentemente caracterizado por 
sua lentidão, pelos custos exorbitantes e, talvez o mais prejudicial, pela sua natureza adversarial. Ele tende a 
transformar as partes em adversários, destruindo relacionamentos que poderiam ser valiosos no futuro. Pense na 
metáfora de uma guerra: mesmo que um lado "vença", ambos os lados geralmente saem feridos, com cicatrizes 
que dificultam a cooperação futura.

É nesse contexto que a busca por Mecanismos Alternativos de Resolução de Disputas (ADRs) ganha força. A 
necessidade de soluções mais eficientes, menos custosas e que preservem os laços entre as partes se tornou 
evidente, especialmente no dinâmico e interconectado mundo das negociações internacionais. As ADRs surgem 
como uma ponte, um caminho mais suave para o acordo, onde o foco não é apenas "quem está certo", mas "como 
podemos resolver isso juntos?".

Litígio Tradicional
Lento, custoso e adversarial

Mecanismos Alternativos
Eficientes, econômicos e 
colaborativos

Resultado
Preservação de relacionamentos 
valiosos



Mediação: A Arte de Construir Pontes
Dentro do universo dos Mecanismos Alternativos de Resolução de Disputas, a Mediação se destaca como uma 
das ferramentas mais sofisticadas e eficazes. Mas o que exatamente ela significa? Não se trata de um juiz impondo 
uma decisão, nem de um árbitro que decide quem está certo. A mediação é, na sua essência, um processo 
voluntário e confidencial onde um terceiro imparcial, o mediador, atua como um facilitador.

Pense no mediador como um maestro em uma orquestra. Ele não toca nenhum instrumento, mas é fundamental 
para que todos os músicos (as partes em conflito) toquem em harmonia. Sua função não é dar soluções ou tomar 
decisões, mas sim criar um ambiente propício para o diálogo, ajudar as partes a se comunicarem de forma mais 
eficaz, a entenderem as perspectivas umas das outras e, o mais importante, a descobrirem suas próprias soluções. 
É um processo que empodera as partes, colocando o controle do resultado em suas mãos.

A beleza da mediação reside em sua capacidade de ir além das posições declaradas (o que as partes dizem que 
querem) e mergulhar nos interesses subjacentes (o porquê elas querem o que querem). Muitas vezes, o que 
parece ser um conflito irreconciliável de posições esconde interesses comuns ou complementares que, uma vez 
identificados, abrem caminho para soluções criativas e mutuamente satisfatórias. É uma abordagem que 
transforma o confronto em colaboração.

O Papel do Mediador

Facilitar a comunicação entre as partes

Criar um ambiente seguro para o diálogo

Ajudar a identificar interesses subjacentes

Manter a neutralidade e imparcialidade

Empoderar as partes para encontrarem suas 
próprias soluções

O mediador atua como um facilitador neutro, criando 
pontes de comunicação entre as partes em conflito.



Desvendando o Processo: Como a Mediação 
Acontece?
Entender a teoria da mediação é um passo importante, mas como ela se desenrola na prática? O processo de 
mediação, embora flexível e adaptável às particularidades de cada caso, geralmente segue uma estrutura que visa 
maximizar as chances de um acordo. Não é um roteiro rígido, mas sim um guia que o mediador utiliza para 
conduzir as partes de um estado de impasse para um de resolução.

Tudo começa com a preparação, onde o mediador e as partes se organizam para o encontro. Em seguida, há a 
sessão de abertura, onde o mediador explica as regras, o papel de cada um e estabelece um clima de confiança e 
respeito. É como o aquecimento antes de um jogo importante, definindo o tom para o que virá. A fase mais 
substancial é a exploração, onde cada parte tem a oportunidade de apresentar sua perspectiva, expressar suas 
emoções e descrever o impacto do conflito. O mediador, nesse momento, atua como um ouvinte ativo, fazendo 
perguntas que ajudam a aprofundar a compreensão dos interesses.

Após a exploração, vem a negociação, onde as partes, com o auxílio do mediador, começam a gerar opções e a 
testar possíveis soluções. O mediador pode realizar sessões conjuntas ou separadas (chamadas "caucuses") para 
gerenciar informações sensíveis ou ajudar as partes a reavaliar suas posições. Finalmente, se um acordo é 
alcançado, ele é formalizado em um documento, que pode ter força legal dependendo da jurisdição. Um exemplo 
prático seria uma disputa comercial internacional onde uma empresa brasileira e uma chinesa divergem sobre a 
qualidade de um lote de produtos. Em vez de ir a um tribunal, elas optam pela mediação, onde um mediador 
independente as ajuda a discutir as especificações do contrato, os padrões de qualidade e as expectativas de 
ambas as partes, buscando uma solução que evite a perda total do relacionamento comercial.

Preparação
Organização do encontro e definição de expectativas

Sessão de Abertura
Explicação das regras e estabelecimento de confiança

Exploração
Apresentação de perspectivas e identificação de interesses

Negociação
Geração de opções e teste de soluções possíveis

Acordo
Formalização do consenso alcançado entre as partes



Os Benefícios Ocultos da Mediação: 
Rapidez, Sigilo e Relacionamento
Por que, então, empresas, governos e indivíduos estão cada vez mais optando pela mediação em vez de recorrer 
aos tribunais? A resposta reside em um conjunto de vantagens que vão muito além da simples resolução de um 
problema. A mediação oferece um pacote de benefícios que a tornam uma escolha estratégica, especialmente em 
contextos onde a complexidade e a sensibilidade são altas, como nas negociações internacionais.

Primeiramente, a confidencialidade é um pilar fundamental da mediação. Ao contrário dos processos judiciais, que 
são públicos, as discussões e os acordos feitos em mediação são mantidos em sigilo. Isso é crucial para empresas 
que querem proteger informações sensíveis ou para países que buscam resolver disputas diplomáticas sem expor 
fragilidades. Em segundo lugar, a rapidez é um atrativo inegável. Enquanto um processo judicial pode se arrastar 
por anos, a mediação pode ser concluída em dias ou semanas, economizando tempo e recursos valiosos.

Além disso, a mediação se destaca pela sua capacidade de preservar e até fortalecer relacionamentos. Ao focar 
na colaboração e na busca por soluções mútuas, em vez de determinar um "vencedor" e um "perdedor", ela 
permite que as partes mantenham uma boa relação para futuras interações. Pense nisso como a diferença entre 
um cirurgião que remove um tumor e um que, além de remover, garante que o paciente se recupere plenamente e 
mantenha uma vida saudável. A mediação busca a "cura" do relacionamento, não apenas a eliminação do 
"problema". Essa abordagem também se conecta diretamente com a crescente valorização das soft skills e da 
inteligência emocional, pois exige empatia, escuta ativa e resiliência de todas as partes envolvidas.

85%

Economia de Tempo
Comparado a processos judiciais 

tradicionais

70%

Redução de Custos
Em honorários, taxas e despesas 

processuais

90%

Preservação de 
Relacionamentos

Entre as partes após a resolução do 
conflito



Conciliação: Uma Abordagem Mais Direta 
para o Acordo
Se a mediação é como um maestro que ajuda a orquestra a encontrar sua própria melodia, a Conciliação pode ser 
vista como um maestro que, além de reger, ocasionalmente sugere notas ou arranjos específicos para harmonizar 
a performance. Embora frequentemente confundida com a mediação, a conciliação possui características distintas 
que a tornam mais adequada para certos tipos de disputas.

Assim como na mediação, a conciliação envolve um terceiro imparcial, o conciliador, que auxilia as partes a 
chegarem a um acordo. No entanto, a principal diferença reside no grau de intervenção desse terceiro. Enquanto o 
mediador foca em facilitar a comunicação e permitir que as partes descubram suas próprias soluções, o 
conciliador tem uma postura mais ativa e propositiva. Ele pode, e frequentemente o faz, sugerir soluções, propor 
termos de acordo e até mesmo expressar sua opinião sobre a disputa.

Essa abordagem mais direta pode ser particularmente útil em situações onde as partes estão muito distantes em 
suas posições, ou quando a complexidade técnica da questão exige um conhecimento mais aprofundado do 
conciliador para guiar a discussão. É como ter um consultor que não apenas te ouve, mas também te oferece um 
plano de ação concreto. A conciliação é amplamente utilizada em áreas como disputas trabalhistas, relações de 
consumo e, em alguns sistemas jurídicos, até mesmo em questões familiares, onde a necessidade de um desfecho 
rápido e a expertise do conciliador podem ser decisivas.

Características da Conciliação

Intervenção mais ativa do terceiro imparcial

Sugestão de soluções e propostas de acordo

Opinião técnica sobre o mérito da disputa

Foco na resolução rápida e eficiente

Ideal para disputas com grande distância entre 
posições

O conciliador assume uma postura mais propositiva, 
sugerindo caminhos para a resolução do conflito.

Aplicações Comuns da Conciliação

Disputas trabalhistas

Relações de consumo

Questões familiares em alguns sistemas jurídicos

Pequenas causas



Mediação ou Conciliação? Entendendo as 
Nuances
A distinção entre mediação e conciliação, embora sutil, é crucial para escolher o mecanismo mais adequado para 
cada tipo de conflito. Ambas visam a resolução amigável de disputas com a ajuda de um terceiro neutro, mas a 
forma como esse auxílio é prestado é o que as diferencia fundamentalmente. Compreender essa nuance é como 
saber a diferença entre um terapeuta que te ajuda a encontrar suas próprias respostas e um conselheiro que te 
oferece direções claras.

Na mediação, o foco está no processo. O mediador é um facilitador da comunicação, um "guardião do diálogo". 
Ele não opina sobre o mérito da disputa, não sugere soluções e não impõe decisões. Seu poder reside em sua 
capacidade de reestruturar a comunicação, ajudar as partes a identificar seus interesses reais e a gerar suas 
próprias opções de acordo. O controle do resultado permanece inteiramente nas mãos das partes. É um processo 
mais autônomo e empoderador para os envolvidos.

Já na conciliação, o conciliador assume um papel mais proativo. Ele pode, e muitas vezes o faz, analisar os fatos, 
avaliar as chances de sucesso de cada parte em um litígio e, com base nessa análise, propor soluções ou termos 
de acordo. Ele atua mais como um "sugestor" ou "avaliador" que busca um ponto de convergência. O controle do 
resultado ainda é das partes, que podem aceitar ou recusar as propostas, mas a intervenção do terceiro é mais 
direta. Essa diferença no grau de intervenção é o cerne da distinção.

Para visualizar melhor, observe o quadro comparativo a seguir:

Característica Mediação Conciliação

Papel do Terceiro Facilitador do diálogo, neutro e 
imparcial.

Facilitador e proponente de soluções.

Intervenção Não sugere soluções; foca no 
processo.

Pode sugerir soluções e avaliar 
méritos.

Controle Totalmente das partes sobre o 
resultado.

Partes mantêm controle, mas com 
sugestões ativas.

Foco Interesses subjacentes, comunicação, 
relação.

Resolução do problema, acordo rápido.

Exemplo Disputas comerciais complexas, 
divórcios.

Pequenas causas, relações de 
consumo, trabalhistas.



Onde a Mediação e Conciliação Brilham no 
Cenário Global
A relevância da mediação e conciliação transcende as fronteiras nacionais, encontrando um terreno fértil nas 
complexas e multifacetadas negociações internacionais. Em um mundo cada vez mais interconectado, onde 
empresas operam globalmente e nações interagem em múltiplos níveis, a capacidade de resolver disputas de 
forma eficaz e harmoniosa é um diferencial competitivo e estratégico.

Pense em um litígio entre uma empresa de tecnologia americana e um fornecedor de componentes europeu. Um 
processo judicial em um dos países poderia ser extremamente demorado, custoso e, pior, danificar 
permanentemente uma relação comercial valiosa. Nesses casos, a mediação internacional surge como uma 
solução elegante. Ela permite que as partes, com o auxílio de um mediador com experiência em direito 
internacional e sensibilidade cultural, discutam as questões em um ambiente neutro, buscando um acordo que 
preserve o contrato e a parceria futura.

Além das disputas comerciais, esses mecanismos são vitais em outras áreas:

Disputas Diplomáticas
Países podem usar a mediação 
para resolver impasses sobre 
fronteiras, recursos naturais ou 
questões ambientais, evitando 
escaladas de tensão.

Direito da Família 
Internacional
Casos de divórcio ou guarda 
de crianças envolvendo 
cidadãos de diferentes países 
podem ser resolvidos de forma 
mais humana e eficiente 
através da mediação.

Investimentos 
Estrangeiros
Conflitos entre investidores e 
estados podem ser mediados 
para evitar longos e caros 
processos de arbitragem ou 
litígio.

A aplicação desses mecanismos no cenário internacional exige não apenas conhecimento técnico, mas também 
uma profunda compreensão das nuances culturais e políticas, reforçando a importância das soft skills e da 
inteligência emocional para os profissionais envolvidos.



Negociação Híbrida: O Futuro dos Acordos e 
a Adaptação dos Mecanismos Alternativos
O mundo mudou drasticamente nos últimos anos, e com ele, a forma como nos comunicamos e negociamos. A 
pandemia de COVID-19, em particular, acelerou uma tendência que já vinha se desenhando: a negociação híbrida. 
Este conceito se refere à crescente integração de tecnologia nas negociações, combinando encontros virtuais 
(videoconferências, plataformas colaborativas) com interações presenciais. Mas como isso impacta a mediação e 
a conciliação?

A mediação e a conciliação online (OMC 3 Online Mediation and Conciliation) tornaram-se uma realidade. 
Plataformas digitais permitem que as partes e o mediador/conciliador se reúnam virtualmente, superando barreiras 
geográficas e reduzindo custos de viagem. Isso democratiza o acesso a esses mecanismos, tornando-os viáveis 
para disputas internacionais que antes seriam impraticáveis devido à distância. Imagine um mediador em Genebra, 
um advogado em Nova York e um cliente em São Paulo, todos conectados em uma sala virtual, trabalhando para 
um acordo.

No entanto, a negociação híbrida também apresenta desafios. A comunicação não verbal, tão crucial em 
negociações, pode ser mais difícil de captar em um ambiente virtual. Questões de segurança cibernética e a 
necessidade de novas habilidades em comunicação digital e etiqueta online são aspectos que os profissionais 
precisam dominar. É como aprender a dirigir um carro com novas tecnologias: os princípios são os mesmos, mas a 
execução exige adaptação. A capacidade de construir rapport e confiança à distância, de gerenciar a dinâmica de 
grupo em um ambiente virtual e de utilizar as ferramentas tecnológicas de forma eficaz são habilidades 
emergentes e essenciais para os mediadores e conciliadores do futuro.

Vantagens da Negociação Híbrida

Superação de barreiras geográficas

Redução de custos de viagem e logística

Maior flexibilidade de agendamento

Democratização do acesso à mediação

Possibilidade de gravação e documentação digital

Desafios da Negociação Híbrida

Dificuldade na leitura de comunicação não verbal

Questões de segurança cibernética

Necessidade de novas habilidades digitais

Possíveis problemas técnicos

Construção de confiança em ambiente virtual



Além da Técnica: A Inteligência Emocional e 
as Soft Skills na Mediação
Enquanto o conhecimento técnico sobre os processos de mediação e conciliação é fundamental, a verdadeira 
maestria nesses campos reside na aplicação de soft skills e inteligência emocional. Em um cenário de conflito, 
onde emoções como raiva, frustração e desconfiança podem estar à flor da pele, a capacidade de um mediador ou 
conciliador de gerenciar essas dinâmicas é tão crucial quanto seu domínio das etapas processuais.

Pense em um mediador que consegue desarmar uma discussão acalorada apenas com sua calma e escuta ativa. 
Ou em um conciliador que, ao demonstrar empatia genuína, ajuda as partes a verem a situação sob uma nova luz. 
Habilidades como escuta ativa, empatia, resiliência, autoconsciência e gestão de emoções são o "combustível" 
que impulsiona o sucesso desses mecanismos. Elas permitem que o profissional não apenas entenda o que as 
partes dizem, mas também o que sentem e o que realmente precisam.

No contexto internacional, a inteligência cultural também se torna uma soft skill indispensável. Compreender as 
nuances de comunicação, os valores e as expectativas de diferentes culturas é vital para evitar mal-entendidos e 
construir pontes eficazes. Um mediador que sabe como a hierarquia ou a comunicação indireta funcionam em uma 
determinada cultura terá muito mais sucesso em facilitar um acordo. Em última análise, a mediação e a conciliação 
são processos profundamente humanos, e é a capacidade de navegar pela complexidade das emoções e 
interações humanas que define a excelência nesses campos.

Escuta Ativa
Ouvir com atenção plena, sem 

julgamentos

Empatia
Capacidade de se colocar no lugar 
do outro

Inteligência Cultural
Compreensão de diferentes 
contextos culturais

Imparcialidade
Manter-se neutro e sem favoritismos

Criatividade
Capacidade de gerar soluções 

inovadoras



Navegando Pelos Desafios e Olhando Para o 
Amanhã
Apesar de suas inúmeras vantagens, a mediação e a conciliação não estão isentas de desafios, especialmente 
quando aplicadas no complexo cenário internacional. Um dos principais obstáculos é a execução dos acordos. 
Enquanto sentenças judiciais têm força legal e são geralmente mais fáceis de serem executadas 
internacionalmente (graças a tratados como a Convenção de Nova York para Arbitragem), os acordos de mediação 
podem, em alguns casos, depender mais da boa-fé das partes. No entanto, a Convenção de Singapura sobre 
Mediação, de 2019, busca justamente fortalecer a executabilidade internacional de acordos mediado.

Outro desafio significativo é a diversidade cultural. O que é considerado uma boa prática de comunicação em uma 
cultura pode ser interpretado de forma diferente em outra, exigindo dos mediadores e conciliadores uma 
sensibilidade e adaptabilidade excepcionais. A formação de profissionais qualificados, que não apenas dominem 
as técnicas, mas também possuam a inteligência emocional e cultural necessárias, é uma demanda crescente.

Olhando para o futuro, a integração da Inteligência Artificial (IA) nos processos de ADR é uma perspectiva 
fascinante. Ferramentas de IA podem auxiliar na análise de dados, na identificação de padrões em disputas e até 
mesmo na sugestão de opções de acordo, tornando os processos mais eficientes. No entanto, a IA nunca 
substituirá o toque humano, a empatia e a capacidade de construir confiança, que são o cerne da mediação e 
conciliação. O futuro desses mecanismos é híbrido: uma fusão da eficiência tecnológica com a insubstituível 
habilidade humana de conectar e compreender.

Desafios Atuais

Execução internacional de acordos mediados

Diversidade cultural e linguística

Formação de profissionais qualificados

Resistência à mudança de paradigma

Adaptação às novas tecnologias

Tendências Futuras

Integração de Inteligência Artificial

Plataformas digitais especializadas

Maior reconhecimento legal dos acordos

Formação interdisciplinar de mediadores

Expansão para novas áreas de aplicação

A Convenção de Singapura

A Convenção das Nações Unidas sobre Acordos de Mediação Internacionais (Convenção de Singapura), 
assinada em 2019, é um marco importante para a mediação internacional. Ela estabelece um regime 
global para a execução de acordos resultantes de mediação, similar ao que a Convenção de Nova York 
fez para a arbitragem.



Concluindo Nossa Jornada: O Poder dos 
Acordos
Chegamos ao fim de nossa jornada pela mediação e conciliação, e esperamos que você tenha percebido o imenso 
valor desses mecanismos no cenário das negociações internacionais. Longe de serem meras alternativas, eles 
representam uma evolução na forma como lidamos com os conflitos, priorizando o diálogo, a preservação de 
relacionamentos e a busca por soluções criativas e mutuamente benéficas. Compreender suas nuances, suas 
vantagens e como se adaptam às tendências atuais, como a negociação híbrida e a valorização das soft skills, é 
fundamental para qualquer profissional que atue ou pretenda atuar no complexo universo das relações 
internacionais.

Em prática:

1 Considere Alternativas
Sempre considere a mediação ou conciliação 
antes de um litígio, especialmente em disputas 
internacionais.

2 Valorize os Benefícios
Valorize a confidencialidade e a rapidez que 
esses processos oferecem.

3 Desenvolva Habilidades
Invista no desenvolvimento de suas soft skills, 
como empatia e escuta ativa, para ser um 
negociador mais eficaz.

4 Acompanhe Inovações
Esteja atento às inovações tecnológicas que 
moldam o futuro da resolução de conflitos.



Autoavaliação
1. Qual das seguintes características é uma vantagem primária da mediação em comparação com o litígio 
tradicional?

Imposição de uma decisão por um terceiro neutro.1.

Publicidade total do processo para garantir transparência.2.

Preservação do relacionamento entre as partes e confidencialidade.3.

Custos sempre mais elevados devido à complexidade do processo.4.

2. A principal diferença entre mediação e conciliação reside no(a):

Tipo de conflito que podem resolver.1.

Grau de intervenção do terceiro imparcial.2.

Obrigatoriedade do acordo final.3.

Necessidade de advogados presentes.4.

3. A tendência da "negociação híbrida" impacta a mediação e conciliação ao:

Exigir que todos os encontros sejam presenciais para garantir a confiança.1.

Limitar o acesso a esses mecanismos apenas a grandes corporações.2.

Integrar tecnologia, como videoconferências, para superar barreiras geográficas.3.

Eliminar a necessidade de soft skills, focando apenas na técnica.4.

4. Em um cenário de negociações internacionais, a importância das soft skills como empatia e inteligência cultural 
para um mediador se justifica porque:

Elas são requisitos formais para a certificação de mediadores em todos os países.1.

Permitem ao mediador impor sua vontade sobre as partes de forma mais eficaz.2.

Ajudam a construir rapport, gerenciar emoções e compreender nuances culturais, facilitando o acordo.3.

São úteis apenas em disputas de pequena escala, sem relevância para grandes negociações.4.

5. Descreva brevemente como a mediação pode ser uma ferramenta mais eficaz que o litígio tradicional para 
resolver uma disputa comercial entre duas empresas multinacionais, considerando os benefícios discutidos na 
aula.

Dica para Responder
Ao responder à questão 5, lembre-se de mencionar aspectos como confidencialidade, rapidez, preservação 
de relacionamentos comerciais, controle das partes sobre o resultado e a possibilidade de soluções criativas 
que atendam aos interesses de ambas as empresas.



Gabarito
1. c) Preservação do relacionamento entre as partes e confidencialidade.

2. b) Grau de intervenção do terceiro imparcial.

3. c) Integrar tecnologia, como videoconferências, para superar barreiras geográficas.

4. c) Ajudam a construir rapport, gerenciar emoções e compreender nuances culturais, facilitando o acordo.

5. A mediação seria mais eficaz porque, ao contrário do litígio, ela é confidencial, rápida e foca na preservação do 
relacionamento comercial. Ela permite que as empresas explorem seus interesses subjacentes, busquem soluções 
criativas e mantenham a parceria, evitando os altos custos e o desgaste de um processo judicial demorado e 
adversarial.

Pontos-chave da Mediação

Processo voluntário e confidencial

Mediador como facilitador neutro

Foco nos interesses, não nas posições

Controle do resultado pelas partes

Preservação de relacionamentos

Pontos-chave da Conciliação

Intervenção mais ativa do terceiro

Sugestão de soluções pelo conciliador

Foco na resolução rápida do problema

Avaliação do mérito da disputa

Ideal para questões menos complexas



Próxima Aula e Recursos Adicionais
Próxima Aula: Aula 30 3 Mecanismos Alternativos: Arbitragem Comercial Internacional

Recursos Adicionais:

Livro
"Como Chegar ao Sim" de 
Roger Fisher e William Ury 3 
Para aprofundar em 
negociação baseada em 
princípios.

Artigo
"The Singapore Convention 
on Mediation" 3 Para 
entender a executabilidade 
de acordos mediado.

Vídeo
TED Talk sobre resolução de 
conflitos 3 Para inspiração e 
exemplos práticos.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


